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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

À disposição do Escritório Regional do TCESP – UR- 18 

Assunto: Relatório Sintético do mês de Novembro/Dezembro – 3º Quadrimestre de 2.023 ( 50 paginas). 

 

Considerações: 

O Art. 35 da Constituição do Estado de São Paulo diz textualmente que os Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano Plurianual, a execução dos programas de 

governo e do orçamento, particularmente no nosso Município; 

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

III – exercer controle sobre deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer parcela integrante 

da remuneração, vencimento de seus membros e servidores; 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade, 

ilegalidade ou ofensa aos princípios do Art. 37 da Constituição Federal, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 

do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.  

Desta forma, cumprindo a missão que me foi entregue, passo a informar a situação financeira e 

orçamentária informada pelo setor contábil desta Prefeitura até as analises dos meses de Novembro/Dezembro de 

2.023, lembrando que copias do relatório emitido ao Prefeito poderão ser solicitadas pelo TCESP. 

Faço saber: Art. 26. Para cumprimento de suas funções, o Tribunal de Contas poderá utilizar-se dos 

elementos apurados pelas unidades internas de controle da administração direta e autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público estadual ou municipal - 

Lei Complementar n. 709, de 14 de janeiro de 1993. 

 

CONTABILIDADE: 

 

Print resumido abaixo: 

 

 

 

RECEITA/DESPESA: Novembro/2.023 
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RECEITA/DESPESA: Dezembro/2.023 
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NOVEMBRO DE 2.023 (DESPESA): 

 

 

 

NOVEMBRO DE 2.023 ( RECEITA): 
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DEZEMBRO DE 2.023 (DESPESA): 
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DEZEMBRO DE 2.023 (RECEITA): 

 

 

 

Ano 2.023 Observações 

DESPESA 

EMPENHADA 

************************************************ 

Nov – 2.023 EMPENHOU-SE + DO QUE ARRECADOU 

Dez – 2.023 QUASE R$ 800.000,00 de superávit em 

referência á despesa empenhada 
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*** Notório que a arrecadação foi excelente, mostrando até que o município OBTEVE rendimentos 

conforme abaixo no ícone TESOURARIA. 

 

....................................... 

 

 

TABELA DE ANALISE DO ARTGO 167 – A da CF/1988 
ARTIGO 167 – A DA CF/88 

RECEITA/DESPESA ANO 

RECEITA R$ 24.367272,55 2.022 

DESPESA R$ 21.070.680,33 2.022 

................................................86% (ABAIXO DO 

LIMITE CONSTITUCIONAL)  

 

  

RECEITA/DESPESA ANO 

RECEITA R$ 25.342.662,63 2.023 

DESPESA R$ 25.106.185,84 2.023 

................................................99,07% (ACIMA DO 

LIMITE CONSTITUCIONAL) RECOMENDO 

ATENÇÃO 

(incompatibilidade com a meta estabelecida) 

                             *** 

 

Setor Jurídico:  

 

 

Cito, com intuito de analise jurídica quando necessitar: 

 

 

A) Preocupação desse Controlador Interno é de inúmeras situações em se tratando de AÇÕES 

TRABALHISTAS, no que tange a Equipamentos de proteção, horas extras, insalubridades e 

outras, em que em muitas vezes deve os gestores dos setores ir se policiando quanto á 

entrega de Equipamentos de proteção, gestão de horas e outras situações; recomendo 

atenção e já mencionando que inúmeros precatórios já por vir. 
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B) *** Deve o município se atentar aos alugueis pagos, respeitando a LEI 

REALIZADA PARA TAL FIM. Recomendo atenção com urgência. Solicito 

mudança no artigo da Lei em se tratando de prazo, lembro que os ajustes na 

referida Lei é de grande importância para o sucesso da mesma: (simplesmente 

prazo; sabemos da grande importância da mesma á fomentar o 

comercio/indústria e outros, mas necessita da alteração quanto a prazo.) 

 

 

Print abaixo da referida Lei: 

 

 

 

 

C) *** Cito também a situação dos outdoors no município, na qual necessita de mudança na Lei 

quanto à cobrança. Recomendo com urgência tal situação, pois sempre mencionado em relatórios, 

devido a grande procura por parte de comerciantes e até por parte do município deixar de ter uma 

RECEITA.TORNO AMENCIONAR, motivo na qual retirados todos os outdoors de 

empresas que os tinham em espaços do munícipio por não existir cobrança com preços 
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evidentes de publicação e retirados através de memorandos e assim existe cobrança por 

aqueles que querem o regularizar. Existem tais fatos no Código Tributário do munícipio.  

 

 

 

 

 

AVALIAÇÃO PELO CONTROLE INTERNO:  

 

 Cito: 

 

A) *** Deve o município se atentar ao PLANO DIRETOR em diversos itens ali elencados, como: 

transito realizar Conselho do transito e outras situações, devido também a POLITICAS 

PUBLICAS DO MUNICIPIO Recomendo atenção. TORNO A MENCIONAR, pois o PLANO 

DIRETOR deve ser bem analisado em diversas situações elencadas no mesmo. 

B) *** Recomendo a realização de mudanças quanto a cobranças de ALVARAS aos bancos e 

correspondentes como Lotérica. Valores bem abaixo em comparação com a região. Nesse sentido 

aumentaria a Receita aos cofres públicos. 

 

C) *** Cito também a situação dos outdoors no município, na qual necessita de mudança na Lei 

quanto à cobrança. Recomendo com urgência tal situação, pois sempre mencionado em relatórios, 

devido a grande procura por parte de comerciantes e até por parte do município deixar de ter uma 

RECEITA. TORNO A MENCIONAR. Motivo na quais retirados todos os outdoors de 

empresas que os tinham em espaços particulares do munícipio por não existir cobrança com 

preços evidentes de publicação e retirados através de memorandos e assim existe cobrança 

por aqueles que querem o regularizar. Existem tais fatos no Código Tributário do munícipio; 

somente ajustar á realidade. 

D) *** Setor de licitações sendo reestruturado quanto a diversos pregões realizados eletronicamente; 

excelente situação ao setor de licitações/compras, lembrando que ano de 2.024 com a mudança da 

Lei de Licitações, o setor ou os setores deverão se alinhar com muitos casos específicos e á NOVA 

LEI DE LICITAÇÕES. 

 

E) ***SITUAÇÃO QUE MERECE ATENÇÃO E ESTUDOS URGENTEMENTE***: 

 

 *** Necessita com urgência verificar a acessibilidade das calçadas na qual mencionado em relatórios  

passados e anos anteriores, muitas com raízes acima do nível e assim dificultando o transito, na qual poderia ver 

tudo conforme Lei se há possibilidade dos valores recebidos por MULTA DE TRANSITO, serem investidos 

nesses serviços para a viabilidade de melhor transito á calcadas. Recomendação que necessita urgência, devido a 

idosos, cadeirantes e outros e também as ilhas nos canteiros centrais serem concretadas. Recomendação que 

merece atenção. PODEMOS UTILIZAR DA LEI DE CALÇADAS AO MUNICÍPIO, EXISTENTE HÁ 

ALGUNS ANOS. (AS ILHAS FORAM CONCRETADAS, FALTANDO APENAS REGULARIZAR AS 

CALÇADAS, NA QUAL MENCIONO NOVAMENTE); VALE LEMBRAR QUE PODERIA O 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

13 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

MUNICIPIO ATRAVÉS DE SETOR DE ENGENHARIA AMBIENTAL, REALIZAR UM PLANO DE 

ARVORES EM LUGARES QUE A SITUAÇÃO SE ENCONTRA DESFAVORAVEL). JÁ 

COMUNICADO AO SETOR DE ENGENHARIA RESPONSAVEL CESAR ENG. AMBIENTAL. 

 FOTOS MERAMENTE *ILUSTRATIVAS* antes e depois: -  
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*** POSTERIOR: OBRA SENDO FINALIZADA SEM CORTAR A MESMA, SIMPLESMENTE 

ADEQUANDO AS SITUAÇÕES E TIRANDO AS RAIZES QUE ESTAVAM SOBRE A CALÇADA, TUDO 

COM AJUSTES E LAUDOS TECNICOS QUE O NOBRE SETOR DO MEIO AMBIENTE PODE 

REALIZAR JUNTAMENTE COM SETOR DE OBRAS, LEMBRANDO QUE TODAS ESSAS IMAGENS 

(fotos) SÃO ILUSTRATIVAS.***; MENCIONO TAMBÉM QUE AS CALÇADAS PODEM SEREM 

FEITAS EM PARCERIA COM OS MUNICICPES POR EXISTER NO MUNIICPIO LEI DE CALÇADAS. 

 

 

 

F) *** RECOMENDO QUE UTIZE OS EMAIL COORPORATIVOS 

DO MUNICIPIO, COFORME ABAIXO: 
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G) Algumas situações elencadas no PLANO DIRETOR MUNICIPAL, na qual de 

grande valia ao município, existente a alguns anos (PLANO DIRETOR) deve 

ser revisto em diversas situações ali mencionadas e que irei avisar também a 

Casa de Leis (Câmara Municipal) quanto á mesma também participar de 

muitas situações ali mencionadas e também cobra lá. Recomendação que 

merece atenção com urgência, ASSIM EVIDENCIANDO AS POLITICAS 

URBANAS DO MUNICÍPIO COM PARTICIPAÇÃO DA CASA DE LEIS. 

 

 

 

 

SUPLEMENTAÇÔES:  
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Nota-se que conforme comparação com ano de 2.022, o ano de 2.023 houve um percentual a menor em 

comparação, conforme print abaixo sistema Fiorill, conforme segue:  

 

  

 

 

: 2.022 
 

: 2.023 

 

RESULTANDO 1.242% A MENOR QUE ANO DE 2.022, 

mostrando melhores ajustes no ano de 2.023 NO 

PERCENTUAL DA LEI. 

 

  

 

TESOURARIA:  

 

  Tornando a mencionar quanto ao setor sempre que possível solicitar guia de recolhimentos quando for 

pagamento MEI – Micro Empreendedor Individual. Recomendo atenção. 

Setor num futuro próximo necessita de um auxiliar. Recomendo atenção. 
 

Conforme analise da DISPONIBILIDADE FINANCEIRA da Prefeitura do Município de forma detalhada, 

por fonte de recurso temos as seguintes informações a apresentar: 

1) Fonte 01 Tesouro: R$ 8.193.282,04 

2) Fonte 02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados: R$ 364.108,22 

3) Fonte 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados:   R$ 1.050.680,07 

       ............................. 

      Total:  R$ 9.651.331,92  

EM COMPARAÇÃO COM ANO ANTERIOR: R$ 294.101,06 (Duzentos e 

noventa e quatro mil, cento e um reais e seis centavos) a menor, mostrando 

eficiência na Disponibilidade Financeira, compreendendo aproximadamente 

3.2%, conforme print abaixo: Sistema Fiorilli-: 
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      Em analise por Despesas de Fontes de Recursos: 

1) Fonte 01 Tesouro: R$ 717.655,19 

2) Fonte 02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados: R$ 21.676,22 

3) Fonte 05 Transferências e Convênios Federais – Vinculados: R$ 15.211,59 

Totalizando uma obrigação a pagar pelas despesas empenhadas em 31/12/2.023 de R$ 

754.543,00(Setecentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e três reais): 

 

*** NOTORIAMENTE O MUNICIPIO SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO FAVORAVEL EM 

RELAÇÃO COM AS 03 FONTES DE RECURSOS, COM UM SALDO POSITIVO 

EXCELENTE. 

 

 

RENDIMENTOS:  

 

 Obteve o município o valor de R$ 1.012.283,53 ( Hum milhão, doze mil, 

duzentos e oitenta e três reais e cinquenta e três centavos). Excelente Gestão ao setor 

de tesouraria. 

 

 

PRINT ABAIXO: Sistema Fiorilli ano de 2.023-: 
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PRINT ABAIXO: Sistema Fiorilli ano de 2.022-: 

 

 

 

 

COMPRAS/LICITAÇÕES/CONTRATOS/ALMOXARIFADO:  

 

Segue: 

   

A) Sempre que possível às licitações iniciais começo de ano como: merenda, combustíveis, manutenção da 

frota escolar e outras já devem ter iniciado os trabalhos, lembrando que a celeridade de um processo é bem 
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vinda quando em se tratar de RECURSOS PUBLICOS, ALÉM DA MUDANÇA DA LEI DE 

LICITAÇÕES:  “ Tornando a mencionar.” 

 

 

B) O Diretor de Manutenção deve se atentar aos gastos com serviços e peças da Frota Municipal, para com o 

inicio do exercício de 2.024, na qual realização de licitação, para peças de manutenção como pastilhas, 

discos, pneus e outros, para o bom andamento das aquisições.  

 

C) As entradas dos produtos devem ser controladas pelo almoxarifado, nota-se discrepância e 

descontrole nas entregas dos produtos. Recomendo atenção. Motivo que deve todas as entradas de peças 

serem ATESTADO por Enc. do Almoxarifado; simples relato que merece atenção novamente 

E ASSIM TODOS OS PRODUTOS ADIQUIRIDOS PELO MUNICIPIO SEJAM ENTREGUE AO 

ALMOXARIFADO MUNICIPAL, ASSIM DEVE A MUNICIPALIDADE SE ATENTAR E ADEQUAR 

O AMBIENTE PARA POSTERIOR COBRANÇA. Recomendo atenção. NÃO REALIZADO. 

 

D) Os GESTORES DE CONTRATOS devem se atentar quanto à sempre analisar os Contratos quanto a sua 

eficácia, entrega dos produtos e outras situações como são as CONCESSÔES, município e empresas, na 

qual sempre analisando a real situação dos mesmos. Recomendo atenção. TORNO A MENCIONAR. A 

CONCESSÃO REFERENTE AO PREDIO DO MATADOURO, ESTA FORA DO 

CONTEXTO/CONTRATO ASSINADO E JÁ ABANDONADO O LOCAL, NECESSITA COM 

URGENCIA do cessar do contrato. 
 

 

E) O município está remunerando a COMISSÃO DE LICITAÇÕES, assim sendo será muito mais cobrado o 

setor quanto a COMISSÂO DE LICITAÇÔES; necessita de sempre estarem realizando cursos e se 

aperfeiçoando quanto à NOVA LEI DE LICITAÇÕES.  

 

 

 

 

FONTE: NET – ADEQUAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES. 

 

 

.................................................................................................................................................. 

 

***RECOMENDO ANEXAR NA NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS AS 

INSERÇOES EQUIVALENTE***, EMPRESA: SILMARA DE MELLO DINIZ 

MOTA, SOB DEVOLUÇÃO DE RECURSOS; REINCIDENCIA DO CASO. 

 

PRINT DA COMUNICAÇÃO EM ANEXO:  
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ABAIXO UMA DAS EMPRESAS PRESTADORA DE SERVIÇOS DE RADIO: 

 
     

 

ENGENHARIA: 

 

 

Recomendo que as ordens de serviços dadas pelo setor de engenharia sejam respeitadas por 

empresas que ganharam licitação no munícipio, pois tendo ai que serem quando não cumpridas 

notificadas pelo setor de contratos e até jurídico; há em andamento como verificado por mim obras de 

asfalto e obras dos quiosques, e que a empresa ainda não iniciando os trabalhos. Lembro a 

Administração que existem contratos a serem respeitados, e que deve sim NOTIFICAR a empresa ou 

empresas novamente, para posterior cobranças mais enérgicas. Cito as 02 (duas) obras com Recursos de 

Verba impositiva. Recomendo notificar a empresa; já sendo notificado setor de engenharia a consultar a 

empresa novamente para posterior encaminhar ao setor jurídico da Prefeitura. 

Verificado por mim consta nos EDITAIS LICITATÒRIOS e EM CONTRATO ANEXO ao 

EDITAL, dizeres que comprometem a empresa fornecedora como advertência/multa e outras situações; 

momento que recomendo atenção. NOVAMENTE menciono aqui que já enviado email ao setor de 

engenharia para as providencias cabíveis. (ENGENHARIA@INUBIAPAULISTA.SP.GOV.BR) 
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DESPESAS COM PESSOAL/RECURSOS HUMANOS: 

 

 Em analise, cito:  

 

1) ***Menciono aqui que deve o município colocar quando de horas 

extras o período, pois recomendação que sempre solicitada, e que 

poderá surtir efeitos negativos em futuras ações trabalhistas. 

Recomendo atenção. 

 

 

 

Fonte: tangerino.com.br 

 

2) Em analise ao setor RECOMENDO COM URGENCIA a resolver a situação das 11 horas de descanso 

existente em 02 (Dois) pontos solicitados por mim ao setor de RH por amostragem; a recomendação já 

é reincidente e no momento existirá sim por parte de alguns funcionários na qual sempre acontece: 

AÇÕES TRABALHISTAS. RECOMENDO ATENÇÃO e gestão á situação com urgência. 

   

 

. 

A interjornada, também conhecida como intervalo entre jornadas, é prevista pelo artigo 66 da 

CLT. O período de descanso é de no mínimo 11 horas consecutivas segundo a lei e foi 

determinado para garantir a saúde física e mental dos profissionais. 

 

 

O intervalo interjornada é aquele descanso que ocorre entre duas jornadas de trabalho 

consecutivas, ou seja, corresponde ao momento em que o empregado deixa seu local de 

trabalho até que retorne. 
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Art. 66 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas 

consecutivas para descanso. 

 

 

Print abaixo dos pontos descaracterizados:  

 

 

.............................................................................................................................................................................. 

 

GASTO COM PESSOAL: 

 

Novembro 2.022: 37,16% Print abaixo  
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Novembro 2.023: 44,45 % Print abaixo  

 

 

 

...................................................................................................................................................................... 

 

 

DEZEMBRO/2.022: 36,84% 
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DEZEMBRO/2.023: 45,16% 
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*** COMPARATIVO  

MÊS/ANO INDICE (%) 

DEZEMBRO 2.022 36,84 % 

DEZEMBRO 2.023 45,16 % 

 

*** EM COMPARAÇÃO COM PERIODO DE DEZEMBRO DE 2.022 NOTA-SE UM 

AUMENTO DE QUASE 10%, TAMBÉM REFERENTE AOS AJUSTES DE 

AUMENTOS E OUTROS, MAS DEVE A ADMINISTRAÇÃO SE ATENTAR COM AS 

RECEITAS ANO DE 2.024. RECOMENDO ATENÇÃO AINDA MAIS POR SE 

TRATAR DE ANO ELEITORAL. 

............................................................................................................................. 

 

*** Realizado DECRETO PARA DESCONTO DE MULTAS; EM ANALISE 

EXCELENTE GESTÃO QUANTO A MULTAS DE TRANSITO MAS MENCIONO 

QUE O REFERIDO DECRETO DEVERÁ SER SEGUIDO QAUNTO Á 

PENALIDADES AOS INFRATORES COMO MULTAS POR VELOCIDADE E 

ASSIM DEVERÁ EXISTIR ADVERTENCIAS E SINDICANCIA E PENALIDADE AO 

INFRATOR. RECOMENDO ATENÇÃO.*** 

  

 

PRINT ABAIXO DO PRÊAMBULO DO DECRETO E ARTIGOS RESUMIDO: 

..... 
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....... 

 

PATRIMÔNIO:  
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Cito, TORNO A MENCIONAR E RECOMENDAR: 

 

 “DEPRECIAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS: Os bens patrimoniais, devido ao uso e pelo desgaste 

natural ao longo do tempo, sofrem desvalorização de seu valor original, a qual se denomina depreciação, 

consubstanciada na legislação como a diminuição do valor dos bens tangíveis ou intangíveis por desgastes, por 

perda de utilidade por uso, por ações da natureza ou por obsolescência. O cálculo da depreciação é feito com 

base na divisão de seu valor contábil pelo prazo de vida útil do bem, observando-se a inclusão, no valor contábil 

e no valor da conta de depreciação, os valores resultantes de reavaliações na forma da Lei Federal n° 4.320, de 

17 de março de 1964, em seu art. 148, inciso V. De acordo com Dias (2006), este procedimento deve ser feito 

anualmente por estas entidades, atualizando-se o valor de cada item do patrimônio, fazendo-o constar do 

inventário anual. E o valor da depreciação acumulada, devidamente submetida à correção monetária, jamais pode 

ultrapassar o valor do custo do bem e a respectiva correção monetária.” 

 “REAVALIAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS: De acordo com Fonseca (2005), entende-se como 

reavaliação a técnica de atualização dos valores dos bens de uma instituição, por meio do preço de mercado, 

fundamentada em pareceres técnicos, no qual a diferença entre o valor originalmente consignado e o valor 

reavaliado deve ser registrada no patrimônio. Ao tratar de ativo permanente, a Lei Federal n° 4.320, de 17 de 

março de 1964, faculta que se proceda à reavaliação dos bens móveis e imóveis, procedimento este que, utilizado 

adequadamente, torna mais real o valor do patrimônio público. Durante a elaboração dos inventários, uma das 

providências é a avaliação dos elementos constituintes do patrimônio, que se dá pelo valor de aquisição, de 

construção ou de produção para os bens móveis e imóveis ou de produtos industriais – lembrando-se que, após 

a promulgação da LRF a reavaliação tornou-se obrigatória. 

 

**** RECOMENDAÇÃO QUE MERECE ATENÇÃO URGENTE. 

 

 

 

DESPESAS COM SAÚDE: 

 

 

 Segue: 

1) Unicamente necessitando melhor gestão quanto a horas extras realizadas pelos motoristas da 

Unidade, ainda mais na situação 12x36 na qual reincidência no intervalo 11 horas.  

 

“ A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, POR MEIO DO ARTIGO 66 DA CLT, DETERMINA 

QUE ENTRE DUAS JORNADAS DE TRABALHO HAVERÁ UM PERIODO MINIMO DE 11 

HORAS CONSECUTIVAS PARA DESCANSO, ASSIM IMPLICANDO INDENIZAÇÕES 

FUTURAS AO TRABALHADOR.” 
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*** REINCIDENCIA*** 

NOTA –SE UMA CONDUTA NA QUAL DIRECIONADA A VARIAS INDENIZAÇÕES AOS 

MOTORISTAS, DEVIDO OS MESMOS SEMPRE ENTRAREM CONTRA O MUNICIPIO. 

 

2) SOLICITO ANEXAR RELATORIO NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

REALIZADAS NA UNIDADE DE SAÚDE COM URGÊNCIA, COMO POR 

EXEMPLO: MARTINS E PINTO SERVIÇOS MEDICOS.**** 

                                                                                               

   

  

APLICAÇÂO: 

 

NOVEMBRO 2.023: 20.55% 

 

 

DEZEMBRO 2.023: 
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NOVEMBRO 

2.021 

NOVEMBRO 

2.022 

NOVEMBRO 

2.023 

DEZEMBRO 

2.021 

DEZEMBRO 

2.022 

DEZEMBRO 

2.023 

17,48% 16,60 %  20,55 % 17,49 % 16,55% 

 

***20,82% 

(+ DE 4% 

BEM 

ACIMA 

QUE ANO 

ANTERIOR) 

 

 

*** Menciono ao setor sempre que possível anexar relatório dos prestadores de serviços realizados na 

Unidade de Saúde como: médicos contratados e outros para sim a transparência nos serviços realizados. 
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***CONFORME NOTA DE EMPENHO ACIMA, NECESSITA DE RELATORIO DA ATIVIDADE DO 

MEDICO; RECOMENDAÇÃO QUE MERECE ATENÇÃO E QUE JÁ AVISADO AO SETOR DA 

SAÚDE SOBRE TAL FATO: EMITIR RELATORIOS EM NOTAS DE PRESTADORES, PARA QUE A 

TRANSPARENCIA NO SERVIÇOS REALIZADOS SEJAM CONTEMPLADOS COM EXCELENCIA. 

POSTERIOR DEVOLUÇÃO DOS SERVIÇOS. JÁ SENDO NOTIFICADO O SETOR DA SAÚDE, 

TENDO EM VISTA QUE HÁ DENUNCIAS ANONIMAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS.*** 

 

Relatório sintético resumido do SIOPS: 
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Gastos por habitante R$ 1.504,80 

***Um excelente numero quanto aos gastos na 

saúde  com os munícipes ao meu ver. 

 

 

DESPESAS COM EDUCAÇÃO:  

 

 A APLICAÇÃO NO SETOR ESTÁ BEM ACIMA DOS VALORES DE 25%, CONFORME 

ABAIXO: 
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Print do Sistema Fiorilli: 

 

 

 

NOVEMBRO DE 2.023: 31,10% 

 

 

 

 

 

DEZEMBRO DE 2.023: 31,26 % 
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 ***Em visita in loco ao NUCLEO EDUCACIONAL, verifiquei que ainda nota-se a ausência de 

atendimento á situação ao local. Preocupado, recomendo que seja realizado para ano de 2.023 estudos quanto á 

reforma ou fechamento da piscina ou outra situação com amparos jurídicos, pois trará transtorno para a 

Administração. REALIZADO FECHAMENTO ANO 2.023. 

  

 ***Solicito que para o ano de 2.023, seja logo no inicio das aulas confeccionado o uniforme aos alunos, 

tendo em vista uma Unidade Escolar uniformizada em sua totalidade; reitero o pedido com urgência para que 

assim se faça. REALIZADO. 

 

  REINTERO A PEOCUPAÇÃO NA UNIDADE ESCOLAR PARA PROFISSIONAIS NA AREA DA 

EDUCAÇÃO QUANTO A TDH E OUTROS, DEVIDO A GRANDE NUMEROS E NECESSITAR NA 

UNIDADE PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA A SITUAÇÃO, LEMBRANDO QUE ALGUNS 

CASOS JÁ MENCIONADOS POR MINISTERIO PUBLICO. Necessita de planejamento para ano de 2.024 

(ano letivo) quanto á situação. 

______NECESSITA LIMPEZA DOS AR CONDICIONADO PARA INICIO AS AULAS. 

Obeservação que merece atenção com urgência: NECESSITA COM URGENCIA A SOLICITAÇÃO DE MAIS 

01 (Um) profissional – professor de informática para os alunos devido a situação da funcionaria titular do cargo 

estar afastada por motivos de saúde e comprovado por mim; RECOMENDO A CRIAÇÃO DE MAIS UM 

CARGO DE PROFESSOR DE INFORMÁTICA COM A ATUAL MUDANÇA NA NOMENCLATURA 

DO MESMO QUANTO A SER PROFESSOR NIVEL SUPERIOR EM PEDAGOGIA PARA 

MINISTRAR AULAS COM TITULARIDADE COMPROVADA TAMBÉM NA ÁREA DE 

INFORMÁTICA, SIMPLES SUGESTÃO QUE MERECE ATENÇÃO, devido a não ser somente técnico 

em informática mas também solicitar curso pedagogo para ministrar aulas. Simples recomendação que merece 
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atenção com urgência, pois quem esta sendo prejudicado é os alunos. Recomendo atenção já inicio de 2.024.[=]. 

ASSIM COMO SOLUCIONADO O CASO DE NUTRICIONISTA NA QUAL ABERTURA DE MAIS 

VAGAS AO CARGO, NECESSITA COM URGENCIA A REALIZAÇÃO DE MAIS UMA VAGA DE 

PROFESSOR DE INFORMATICA E DESDE JÁ REALIZAR CONCURSO PUBLICO POIS OS GASTOS 

SÃO OS MESMOS E SERIA MUITO MELHOR O CONCURSO PUBLICO, TUDO DE ACORDO COM LEI 

NA QUAL ABERTURA DE MAIS UMA VAGA. RECOMENDAÇÃO QUE MERECE ATENÇÃO. 

URGENTE.SOU CONTRARIO A REALIZAÇÃO DE PROCERSSO SELETIVO, POIS DEVE O MUNIICPIO 

SE ATENTAR A ABRIR MAIS 01 (UMA) VAGA DE PROFESSOR DE INFORMATICA E REALIZAR 

CONCURSO PUBLICO PARA TAL SITUAÇÃO. 

 

 

PUBLICAÇÕES/TRANSPÊNCIA:  

 

 Todas publicações sendo publicadas de acordo com informações do setor contábil. 

 

 No decorrer do ano muitas publicações foram realizadas no DIARIO ELETRONICO, ótima economia, 

aos cofres públicos, tornando a mencionar. 

Print abaixo, jornal contratado: ECONOMIZANDO QAUSE 17% A MENOR QUE ANO DE 2.022: 

 

 . 

 

 

 

OBRAS:  



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

36 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

 

 Alguns asfaltos novos e recape a serem executados, mas deve se atentar sempre com as ORDENS DE 

SERVIÇOS, pois deve haver mais cobrança por parte do município quando a mesma é dada. Recomendo 

atenção E POR VENTURA ACIONAR OS GESTORES DE Contratos para realizar MULTA (APLICAR 

MULTA), tudo conforme estabelecido em Contrato firmado. 

  

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS:  

 

 Tudo de conforme. 

   

REPASSES À CÂMARA MUNICIPAL:  

  

 Dentro dos tramites legais. O referido Relatório do Controle Interno será encaminhado aos e-mails dos 

vereadores quando solicitado ou quaisquer esclarecimentos quando perguntado a esse Setor de Controle Interno, 

embora os Relatórios quadrimestrais sejam publicados no site. 

 

REPASSE AO TERCEIRO SETOR e outros:  

 

 MERECE ATENÇÃO: 

 

 

*** A) Em analise á CRECHE PEQUENO CIDADÃO, nota-se um excelente compromisso com a Comunidade, 

restando apenas mencionar que a entidade deve se atentar ao PLANO DE TRABALHO na qual sempre 

necessitando de recursos municipais mesmo antes de findar o ano; menciono que a gestão deve ser estudada 

quanto aos gastos ali propostos na inicial (Plano de Trabalho); oficializei a entidade através de Memorando 

Interno quanto ao PLANO DE TRABALHO; deve o município se atentar á situação. Abaixo print do 

Memorando, recebido por responsável ao local. 
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***Conforme Oficio respondido a minha pessoa em 2.021 e retornando aos fatos, noto 

que a entidade ainda não tem: ***SITE, ***ESTAGIÁRIOS E ***ISENÇÕES EM 

TARIFAS EM CONTAS DE AGUA E LUZ ano de 2.022; em conversa com a 

responsável pela entidade (ALINE FERRARI) a mesma por fone comenta que voltando 
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os serviços irão providenciar tais condutas, POIS SÃO NECESSARIAS. Também 

cumpre com as vagas e estando tudo de conforme. 

 

B) Deve se atentar : LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

 

“Das Vedações 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a 
organização da sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem quitados os débitos que 
lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)” 

*** solicito que seja estudado o caso em todas as situações existentes do terceiro setor do munícipio com 

urgência.*** 

 

DIVERSOS:  

 

 TORNO A MENCIONAR: 

 

1)  Deve o município se atentar a bolsas de estudos na qual mudar os critérios da Lei quanto 

dependências em matérias que no caso estipular descontos nessas bolsas, pois em ano a ano 

aumenta os alunos, e valores sem nenhum proposito ao estudante, pois tem que ter incentivos „às 

vezes maiores que o dado e também cobranças quanto a dependências em matérias; recomendo que 

seja realizados estudos á mudança da Lei. Contribuir/ajudar o aluno a ter um norte em sua vida 

profissional como ´´é o caso: AJUDA DE CUSTO OU BOLSA, para que o estudante tenha um 

caminho promissor é de fato digno receber tal auxilio, mas como contrapartida deve o município 

em sua Lei explanar tópicos que faça essa contribuição ao aluno ser digna por parte do mesmo, 

verificado que não existe critérios nenhum quanto ao bom andamento por parte do aluno a receber 

tal ajuda instituída em Lei; momento que recomendo atenção aos fatos, deixando claro que não sou 

contra á colaboração, mas sim exigir do aluno que receba a bolsa (auxilio) sua contra – partida, 

mencionada no inicio desse tópico, podendo também incluir algum artigo que versa sobre o estagio 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.019-2014?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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, na qual o aluno ganharia 100% da bolsa de estudos mas prestaria serviços dentro da lei ao 

município e contra partida ganharia 100% ( cem por cento) da bolsa, maneira digna a de beneficiar 

um estudante em sua totalidade ao curso. 

 

*** DIZERES MENCIONADO ANOS ANTERIORES E QUE TORNO A MENCIONAR PARA QUE O 

MUNICIPIO MUDE A REFERIDA LEI DE AUXILIO DE BOLSAS QUANTO A CONTRAPARTIDA 

DO ALUNO BENEFICIADO E OUTRAS MUDANÇAS MENCIONADAS ACIMA, LEMBRANDO QUE 

SIMPLES RECOMENDAÇÕES, MAS QUE MERECEM ATENÇÃO. *** 

 

2) Menciono aqui que a concessão da empresa que estava no antigo MATADOURO 

MUNICIPAL, DEVE SER REVISTA QUANTO A CLAUSULAS CONTRATUAIS  e se não 

já solicitar o prédio ao munícipio devido ao ABANDONO AO LOCAL E 

DESCUMPRIMENTO DE CLAUSULAS EDITALICIAS e já mencionado ao Controle 

Interno o fim de concessão; solicito a regularização quanto ao caso e que se abre nova 

CONCORRENCIA para CONCESSÃO do imóvel devido existir empresários interessados em 

participar de um futuro certame. RECOMENDO A SOLICITAÇÃO DA POSSE AO 

MUNICIPIO COM URGÊNCIA, devido existir ao local ainda vestígios da antiga empresa, 

tudo conforme determinações do setor jurídico. 
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ADIANTAMENTO/ DIARIAS: 

 

 Em análise ADIANTAMENTO do setor da ASSISTENCIA SOCIAL tudo claro suscinto com a 

regularidade, mas deve mudar a gestão da compra realizada quanto aos gastos publicos, notando - se em compras 

com parâmetros dentro da Lei quanto notas fiscais, relatórios anexos, mas no termo ECONOMICIDADE 

em analise 3º quadrimestre as aquisições para leites em geral (modificado tipo nan /aptamil e outros) não 

estão tendo comparitivos com outros fornecedores, assim sempre adquirindo no fornecedor: 

COOPERATIVA DE CONSUMO DE INUBIA PTA. Recomendo que embora muito detalhado a situação do 

municipe em Relatorio anexo, solicito que o setor realize cotações em outros lugares ou pede auxilio ao setor de 

compras e ou também que para o exercicio de 2.024 recomendo que tais produtos entram na RELAÇÃO DA 

LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE  A a Z na qual incluindo na licitação: LEITE MODIFICADO E 

OU, pois existem os produtos na rede farmaceutica particular ( A a Z )e além do que estarem mais 

evidentes preços baixo e podem ser comprados pelo maior desconto da tabela.. Recomendação que merece 

atenção e já enviado ao setor de ASSISTENCIA SOCIAL, conforme print abaixo: 

(ASSISTENCIASOCIAL@INUBIAPAULISTA.SP.GOV.BR) 

 

 

  

.......................................................................................................... 



            MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA 

           CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: inubia@terra.com.br 

                                    Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo. 

 

 

41 
e-mail: administracao@inubiapaulista.sp.gov.br 

Cito o empenho nº 168/09838: 

Devolução de R$ 80,00 (oitenta reais) referente ao empenho 09838/2.023, devido a 01 

(uma) das despesa ser anterior ao empenho (infringência da Lei 4.320/64 – empenho 

prévio da despesa; já ciente o setor de Assistência Social – favorável com ressalva (x) 

 

 

 

ADIANTAMENTOS:  

 

Em comparação: NOVEMBRO: 

 

 

A)  

ADIANTAMENTOS ADIANTAMENTOS ADIANTAMENTOS 

Nov. 2.021 Nov. 2.022 Nov. 2.023 

R$ 57.721,81 R$ 57.395,81 R$ 44.775,60 

 *** MANTEVE QUASE 

MINIMO DE 

ECONOMIA 

*** APROXIMADO 

28,5% A MENOR 

QUE ANO DE 2.022. 

(BOA SITUAÇÃO 

PERANTE GASTOS 

PUBLICOS ATÉ MÊS 

DE NOVEMBRO. 

 

PRINT ABAIXO dos resultados do Mês em analise, anos de 2.021 a 2.023: 

 

 

*** 
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B) Em comparação: DEZEMBRO: 

 

ADIANTAMENTOS ADIANTAMENTOS 

DEZ. 2.022 DEZ. 2.023 

R$ 61.605,07 R$ 48.925,06 

 *** APROXIMADO 

QUASE 25,91 % A 
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MENOR QUE ANO DE 

2.022. (BOA 

SITUAÇÃO PERANTE 

GASTOS PUBLICOS 

ATÉ MÊS DE 

DEZEMBRO. 

 

PRINT DEZ. 2.022 e DEZ. 2.023: print abaixo sistema: 

 

 

 

: 

 

 DIARIAS:  

 

 *** EM ANALISE AOS EMPENHOS DAS DIARIAS VERIFIQUEI A REALIZAÇÃO DA 

DESPESA PRIMEIRO PARA DEPOIS O EMPENHO; ERRO POR PARTE DO SETOR DA SAÚDE E 

DESATENÇÃO NA REALIZAÇÃO DO PROCESSO; RECOMENDO ATENÇÃO E JÁ DEVOLUÇÃO DO 

EMPENHO 818/08134/2.023. A DESPESA FOI REALIZADA, O SERVIÇO COM O MUNICIPE FOI 

REALIZADO, MAS FALTA A JUNÇÃO E GESTÃO DO SETOR EM REALIZAR A SOLICITAÇÃO E 
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DATA DE VIAGEM EM DESCONCORDANCIA COM TRAMITES DA LEI. RECOMENDAÇÃO ESSA 

QUE JÁ AVISADO EM RELATÓRIOS ANTERIORES.  

 

SOLICITEI A DEVOLUÇÃO DO VALOR POR FUNCIONARIO:  VALDENIR SOARES DE OLIVEIRA 

PRINT ABAIXO: 
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***DEVERÁ A REFERIDA LEI DE DIARIAS SER ALTERADA 

QUANDO NO QUE TANGE A ALTAS HOSPITALARES 

DEVIDO O EMPENHO SER POSTERIOR A DESPESAS, 

DEIXANDO CLARO SOMENTE ESSA SITUAÇÃO (FINS DE 

SEMANA OU HORARIOS NOTURNOS AVISADOS Á 

GESTORA DA SAÚDE, COM NO MAXIMO UM DIA 

POSTRIOR MEIO DE SEMANA E FIM DE SEMANA 

PRIMEIRO DIA UTIL) RECOMENDAÇÃO QUE MERECE 

ATENÇÃO URGENTE DEVIDO OS MOTORISTAS 

DEVOLVEREM SUAS DIARIAS 

EXEMPLO: 

 

 

 

LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 : 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

ASSIM DIZ O ARTIGO 60: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.320-1964?OpenDocument
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“Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 

§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será dispensada a emissão 
da nota de empenho.” 

SOLICITO ALTERAR A LEGISLAÇÃO DAS DIARIAS, INCLUINDO OS DIZERES ACIMA 
DEVIDO SER NOTORIO A SITUAÇÃO (EMPENHO PREVIO), MAS DEIXANDO CLARO QUE 
SOMENTE PARA SITUAÇÕES ACIMA MENCIONADAS. 

 
 

 

SERVIÇOS URBANOS E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS:  

***(novamente mencionados)*** 

 

1) Estradas regulares quanto à manutenção meses de Novembro/Dezembro; 

2) Necessita com urgência verificar a acessibilidade das calçadas na qual mencionado em relatórios  

passados e anos anteriores, muitas com raízes acima do nível e assim dificultando o transito, na qual 

poderia ver tudo conforme Lei EXISTENTE, e se há possibilidade dos valores recebidos por MULTA 

DE TRANSITO serem investidos nesses serviços para a viabilidade de melhor transito á calcadas. 

Recomendação que necessita urgência, devido a idosos, cadeirantes e outros. TORNO A 

MENCIONAR. 

 

 

Fonte: google 

 

 

 

3) As arvores da cidade devem ser podadas devido à troca de lâmpadas de LED. Reclamações 

constantes, pois o foco da iluminação com LED – Lâmpadas com as copas muito altas e grandes 

transbordando sentido a Rua/Avenida tira todo o foco da ILUMINAÇÃO; NECESSITA O 
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SETOR DE ENGENHARIA AMBIENTAL TOMAR AS DEVIDAS PROVIDENCIAS; 

Recomendação que merece atenção, realizar estudos, conforme: 

 

 

 

   LANÇADORIA:  

  

  

 Tópicos recomendado: 

 

Fonte: cnm 

      A – Realizar atualização da Planta Genérica de Valores de acordo com as atualizações de Leis 

atuais (NBR), realização periódica, pois já algum tempo defasada. 

       B – Realizar Projeto de Lei atualizando a lista de serviços tributáveis pelo ISS e promover a inclusão 

de obrigações acessórias. 
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       C - Implantar e programar sistema informatizado de controle da arrecadação tributária para o 

registro das etapas de fiscalização correspondentes ao planejamento, execução e controle dos tributos 

municipais, como ordem de fiscalização, termo de início de ação fiscal, relatório de fiscalização, 

notificação, auto de infração, prazos para certas regularizações com inicio e fim, etc. UTILIZAR – SE DO 

FISCAL TRIBUTARIO DO MUNICIPIO DEVIDO A AUSENCIA DO MESMO EM DIVERSAS 

SITUAÇÕES FISCAIS; ECOMENDO ATENÇÃO. 

       D - Realizar a Fiscalização do ISS no Simples Nacional; nesse caso o município tem que realizar 

cadastro/relação de todos e fiscalizar com FISCAL DE TRIBUTOS; um serviço bem cauteloso, mas que 

inspira sucesso se bem realizado com uma equipe bem definida. Necessita de FISCAL 

TRIBUTÁRIO para tais funções aqui mencionadas. 

        E – Programar procedimento de fiscalização do ITBI que consista no confronto do valor da base de 

cálculo do imposto declarado pelo contribuinte com o valor de mercado do imóvel objeto da transmissão, 

que no caso deve com urgência; devidamente ai esta o lucro imobiliário exorbitante dos que vendem suas 

propriedades, podendo o município ter um valor referencia valor de mercado DIFERENCIADO Á 

SITUAÇÃO, simples recomendação, tendo com exemplo o município de MARTINOPOLIS, NA QUAL 

EXISTE UMA COMISSÃO QUE ANALISA TODAS AS SITUAÇÕES DE ITBI. 

RECOMENDAÇÃO REALIZADA COM SUCESSO. 

       F - Providenciar melhorias na infraestrutura dos setores de fiscalização tributária e capacitação 

periódica dos servidores responsáveis por tal fim como: LANÇADORIA e FISCAL DE TRIBUTOS. 

       G – Realizar as devidas mudanças Código Tributário quanto aos outdoors que no caso com urgência 

E OUTRAS SITUAÇÕES COMO IMPOSTO PROGRESSIVO, SEMPRE MENCIONADO.  

       H – SITUAÇÃO PREOCUPANTE QUANTO A COBRANÇAS DE IMPOSTOS; DEVE O 

MUNICPIO SE ATENTAR COM OS PRAZOS DE COBRANÇA DOS IMPOSTOS, PARA NÃO 

PERDER PRAZO PERANTE Á COBRANÇA/PRESCRIÇÃO, SITUAÇÃO ESSA JÁ MENCIONADA; 

RECOMENDO ATENÇÃO. 

 

TORNO A MENCIONAR OS DIZERES ACIMA. 

 

 

COMO FORMA DO PODER PUBLICO FICAR ATENTO COM OS MEIS (MICRO 

EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS), QUANTO Á AUSENCIA DE ALVARAS AOS PROPRIOS, 

MAS CIENTE DO ALVARÁ DE LICENÇA SANITARIA, CITO A MATERIA ABAIXO: 
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“O que você precisa saber sobre a dispensa de alvará? 
Publicado em 17/11/2020 20h30 Atualizado em 08/10/2021 12h47 
 

Desde 1/9/2020, o microempreendedor individual - MEI está dispensado de alvarás e 
licenças de funcionamento. Mais uma importante conquista da Lei da Liberdade 
Econômica. 

Para dispensa do alvará, basta acessar o "Solicitar dispensa de licenciamento", 
inserir os dados solicitados, e aceitar os termos que aparecem no final do formulário 
e finalizar o procedimento. 
Pronto! A solicitação de dispensa de alvará está feita!  
O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI constitui no 
único documento válido para fins de comprovação da constituição da empresa MEI 
bem como da sua condição de dispensa de obter alvarás e licenças de 
funcionamento. 

Mas fique atento!  

A dispensa de alvarás e licenças de funcionamento não desobriga o MEI 
de cumprir com os requisitos estabelecidos pelo 
poder público relativamente ao funcionamento 
regular de sua atividade, compreendidos os 
aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 
segurança pública, uso e ocupação do solo, 
atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos.” 

 

Fonte: https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-me 

 

 

 

TRANSPARÊNCIA:  

 

 Recomendaria utilizar os estagiários juntamente com a supervisão de superiores para melhor realizar a 

transparência no site do município, quanto a informações, serviços, enfim alimentar a pagina com noticias 

ATUAIS. Recomendo atenção. 

 

  

 

AUDESP: 

 

https://mei.receita.economia.gov.br/alteracao/
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          Encontra-se regular. 

 

DENÚNCIAS:  

 

  Denuncia anônima quanto a serviços realizados no Centro de Saúde (Prestador de serviços médicos); 

reitero minha preocupação e já comunicarei a gestora da Saúde. 

  

   

ATOS FINAIS:  

 

 Menciono ao nobre Prefeito Municipal que os dizeres acima (Recomendo) são de grande valia ao 

Prefeito e município, e que os serviços prestados pelo Controlador Interno é essenciais para que o Prefeito tome 

suas decisões pautadas no Relatório apresentado caso queira e que diversos assuntos mencionados aqui é para o 

bom andamento da GESTÂO MUNICIPAL. 

  

  

 

Inúbia Paulista, 22 de Janeiro de 2.024. 

 

 

Ricardo Rocha de Oliveira 

Responsável pelo Controle Interno 

 

 

 

 

 

 

 

  


